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LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de 

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 

com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos 

artístico-culturais e esportivos, e revoga a 

Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto 

de 2001. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, 

teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de 

entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e 

realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do 

preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral.  

§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 

promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais 

eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.  

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 

e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no momento da 

aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de 

Identificação Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós- Graduandos 

(ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas (Ubes), pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios 

Centrais dos Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de 

validade renovável a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e 

publicamente disponibilizado pelas entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), com certificação digital deste, podendo a 

carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por cento) de características locais.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos 

Estudantes, a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis 

estaduais e municipais filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o 

nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil 

(CIE), expedida nos termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e 

ao Poder Público.     

§ 5º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório 

do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da 

respectiva Carteira de Identificação Estudantil (CIE).  

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 

expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.  
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§ 7º ( VETADO).  

§ 8º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 

inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no 

evento em que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.  

§ 9º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 

idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do 

regulamento.  

§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 

(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.  

§ 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 

2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.  

 

Art. 2º O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1º será aferido por 

meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações atualizadas 

referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada sessão.  

§ 1º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:  

I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários 

da meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;  

II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.  

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão disponibilizar o 

relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós-Graduandos, à 

União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a entidades 

estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao Poder Público, interessados em 

consultar o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
 

 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo 

com o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em 

estudos técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de 

Bolsa-Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque 

das categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado 

de competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou 

representando o Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional 

e indicada pela entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- 

Atleta.  
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§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O atleta de modalidade olímpica ou paraolímpica, com idade igual ou 

superior a dezesseis anos, beneficiário de Bolsa-Atleta de valor igual ou superior a um salário 

mínimo, é filiado ao Regime Geral de Previdência Social como contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 7º Durante o período de fruição da Bolsa-Atleta caberá ao Ministério do Esporte 

efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária, descontando-a do valor pago aos 

atletas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 13.155, DE 4 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Estabelece princípios e práticas de 

responsabilidade fiscal e financeira e de gestão 

transparente e democrática para entidades 

desportivas profissionais de futebol; institui 

parcelamentos especiais para recuperação de 

dívidas pela União, cria a Autoridade Pública 

de Governança do Futebol - APFUT; dispõe 

sobre a gestão temerária no âmbito das 

entidades desportivas profissionais; cria a 

Loteria Exclusiva - LOTEX; altera as Leis nos 

9.615, de 24 de março de 1998, 8.212, de 24 

de julho de 1991, 10.671, de 15 de maio de 

2003, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, e os Decretos-Leis nos 

3.688, de 3 de outubro de 1941, e 204, de 27 

de fevereiro de 1967; revoga a Medida 

Provisória no 669, de 26 de fevereiro de 2015; 

cria programa de iniciação esportiva escolar; e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL DO FUTEBOL BRASILEIRO – PROFUT 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para que as entidades desportivas profissionais de futebol mantenham-se 

no Profut, serão exigidas as seguintes condições:  

I - regularidade das obrigações trabalhistas e tributárias federais correntes, 

vencidas a partir da data de publicação desta Lei, inclusive as retenções legais, na condição de 

responsável tributário, na forma da lei;  

II - fixação do período do mandato de seu presidente ou dirigente máximo e 

demais cargos eletivos em até quatro anos, permitida uma única recondução;  

III - comprovação da existência e autonomia do seu conselho fiscal;  

IV - proibição de antecipação ou comprometimento de receitas referentes a 

períodos posteriores ao término da gestão ou do mandato, salvo:  
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a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes ao 1º 

(primeiro) ano do mandato subsequente; e 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do nível de 

endividamento; 

V - redução do défice, nos seguintes prazos:  

a) a partir de 1º de janeiro de 2017, para até 10% (dez por cento) de sua receita 

bruta apurada no ano anterior; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2019, para até 5% (cinco por cento) de sua receita 

bruta apurada no ano anterior; 

VI - publicação das demonstrações contábeis padronizadas, separadamente, por 

atividade econômica e por modalidade esportiva, de modo distinto das atividades recreativas e 

sociais, após terem sido submetidas a auditoria independente;  

VII - cumprimento dos contratos e regular pagamento dos encargos relativos a 

todos os profissionais contratados, referentes a verbas atinentes a salários, de Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de contribuições previdenciárias, de pagamento das 

obrigações contratuais e outras havidas com os atletas e demais funcionários, inclusive direito 

de imagem, ainda que não guardem relação direta com o salário;  

VIII - previsão, em seu estatuto ou contrato social, do afastamento imediato e 

inelegibilidade, pelo período de, no mínimo, cinco anos, de dirigente ou administrador que 

praticar ato de gestão irregular ou temerária;  

IX - demonstração de que os custos com folha de pagamento e direitos de imagem 

de atletas profissionais de futebol não superam 80% (oitenta por cento) da receita bruta anual 

das atividades do futebol profissional; e  

X - manutenção de investimento mínimo na formação de atletas e no futebol 

feminino e oferta de ingressos a preços populares, mediante a utilização dos recursos 

provenientes:  

a) da remuneração pela cessão de direitos de que trata o inciso I do § 2º do art. 28 

desta Lei; e 

b) (VETADO). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto nos incisos I a VIII do caput deste artigo, no caso 

de entidade de administração do desporto, será exigida a representação da categoria de atletas 

no âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das 

competições.  

§ 2º As entidades deverão publicar, em sítio eletrônico próprio, documentos que 

atestem o cumprimento do disposto nos incisos I a X do caput deste artigo, garantido o sigilo 

acerca dos valores pagos a atletas e demais profissionais contratados.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, será considerado 

autônomo o conselho fiscal que tenha asseguradas condições de instalação, de funcionamento 

e de independência, garantidas, no mínimo, por meio das seguintes medidas:  

I - escolha de seus membros mediante voto ou outro sistema estabelecido 

previamente à escolha;  

II - exercício de mandato de seus membros, do qual somente possam ser 

destituídos nas condições estabelecidas previamente ao seu início e determinadas por órgão 

distinto daquele sob a sua fiscalização; e  

III - existência de regimento interno que regule o seu funcionamento.  

§ 4º As entidades desportivas profissionais com faturamento anual inferior a uma 

vez e meia o teto do faturamento da empresa de pequeno porte de que trata o inciso II do art. 
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3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam dispensadas do 

cumprimento do disposto nos incisos V e IX do caput deste artigo e, quanto ao disposto no 

inciso VI do caput deste artigo, ficam autorizadas a contratar contador para o exercício da 

função de auditor independente.  

§ 5º Não constitui descumprimento da condição prevista no inciso VII do caput 

deste artigo a existência de débitos em discussão judicial.  

§ 6º As demonstrações contábeis de que trata o inciso VI do caput deste artigo 

deverão explicitar, além de outros valores exigidos pela legislação e pelas normas contábeis, 

os referentes a:  

I - receitas de transmissão e de imagem;  

II - receitas de patrocínios, publicidade, luva e marketing;  

III - receitas com transferência de atletas;  

IV - receitas de bilheteria;  

V - receitas e despesas com atividades sociais da entidade;  

VI - despesas totais com modalidade desportiva profissional;  

VII - despesas com pagamento de direitos econômicos de atletas;  

VIII - despesas com pagamento de direitos de imagem de atletas;  

IX - despesas com modalidades desportivas não profissionais; e  

X - receitas decorrentes de repasses de recursos públicos de qualquer natureza, 

origem e finalidade.  

 

Art. 5º A entidade de administração do desporto ou liga que organizar competição 

profissional de futebol deverá:  

I - publicar, em sítio eletrônico próprio, sua prestação de contas e demonstrações 

contábeis padronizadas, após terem sido submetidas a auditoria independente;  

II - garantir a representação da categoria de atletas no âmbito dos órgãos e 

conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições;  

III - assegurar a existência e a autonomia do seu conselho fiscal;  

IV - estabelecer em seu estatuto ou contrato social:  

a) mandato de até quatro anos para seu presidente ou dirigente máximo e demais 

cargos eletivos, permitida uma única recondução; e 

b) a representação da categoria de atletas no âmbito dos órgãos e conselhos 

técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições; 

V - prever, em seu regulamento geral de competições, no mínimo, as seguintes 

sanções para o descumprimento das condições previstas nos incisos I a X do caput do art. 4º 

desta Lei:  

a) advertência; e 

b) proibição de registro de contrato especial de trabalho desportivo, para os fins 

do disposto no § 5º do art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 

Parágrafo único. A aplicação das penalidades de que tratam as alíneas a e b do 

inciso V do caput deste artigo não tem natureza desportiva ou disciplinar e prescinde de 

decisão prévia da Justiça Desportiva. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO TEMERÁRIA NAS ENTIDADES DESPORTIVAS PROFISSIONAIS DE 

FUTEBOL 
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...................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Consideram-se atos de gestão irregular ou temerária praticados pelo 

dirigente aqueles que revelem desvio de finalidade na direção da entidade ou que gerem risco 

excessivo e irresponsável para seu patrimônio, tais como:  

I - aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros;  

II - obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte ou 

possa resultar prejuízo para a entidade desportiva profissional;  

III - celebrar contrato com empresa da qual o dirigente, seu cônjuge ou 

companheiro, ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sejam 

sócios ou administradores, exceto no caso de contratos de patrocínio ou doação em benefício 

da entidade desportiva;  

IV - receber qualquer pagamento, doação ou outra forma de repasse de recursos 

oriundos de terceiros que, no prazo de até um ano, antes ou depois do repasse, tenham 

celebrado contrato com a entidade desportiva profissional;  

V - antecipar ou comprometer receitas referentes a períodos posteriores ao 

término da gestão ou do mandato, salvo:  

a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes ao primeiro 

ano do mandato subsequente; ou 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do nível de 

endividamento; 

VI - formar défice ou prejuízo anual acima de 20% (vinte por cento) da receita 

bruta apurada no ano anterior;  

VII - atuar com inércia administrativa na tomada de providências que assegurem a 

diminuição dos défices fiscal e trabalhista determinados no art. 4º desta Lei; e  

VIII - não divulgar de forma transparente informações de gestão aos associados e 

torcedores.  

§ 1º Em qualquer hipótese, o dirigente não será responsabilizado caso:  

I - não tenha agido com culpa grave ou dolo; ou  

II - comprove que agiu de boa-fé e que as medidas realizadas visavam a evitar 

prejuízo maior à entidade.  

§ 2º Para os fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, também será 

considerado ato de gestão irregular ou temerária o recebimento de qualquer pagamento, 

doação ou outra forma de repasse de recursos por:  

I - cônjuge ou companheiro do dirigente;  

II - parentes do dirigente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; e  

III - empresa ou sociedade civil da qual o dirigente, seu cônjuge ou companheiro 

ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sejam sócios ou 

administradores.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso VI do caput deste artigo, não serão 

considerados atos de gestão irregular ou temerária o aumento de endividamento decorrente de 

despesas relativas ao planejamento e à execução de obras de infraestrutura, tais como estádios 

e centros de treinamento, bem como a aquisição de terceiros dos direitos que envolvam a 

propriedade plena de estádios e centros de treinamento:  

I - desde que haja previsão e comprovação de elevação de receitas capazes de 

arcar com o custo do investimento; e  
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II - desde que estruturados na forma de financiamento-projeto, por meio de 

sociedade de propósito específico, constituindo um investimento de capital economicamente 

separável das contas da entidade.  

 

Art. 26. Os dirigentes que praticarem atos de gestão irregular ou temerária 

poderão ser responsabilizados por meio de mecanismos de controle social internos da 

entidade, sem prejuízo da adoção das providências necessárias à apuração das eventuais 

responsabilidades civil e penal.  

§ 1º Na ausência de disposição específica, caberá à assembleia geral da entidade 

deliberar sobre a instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade.  

§ 2º A assembleia geral poderá ser convocada por 15% (quinze por cento) dos 

associados com direito a voto para deliberar sobre a instauração de procedimento de apuração 

de responsabilidade dos dirigentes, caso, após três meses da ciência do ato tido como de 

gestão irregular ou temerária:  

I - não tenha sido instaurado o referido procedimento; ou  

II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os 

procedimentos internos de apuração da responsabilidade.  

§ 3º Caso constatada a responsabilidade, o dirigente será considerado inelegível 

por dez anos para cargos eletivos em qualquer entidade desportiva profissional. 

 

Art. 27. Compete à entidade desportiva profissional, mediante prévia deliberação 

da assembleia geral, adotar medida judicial cabível contra os dirigentes para ressarcimento 

dos prejuízos causados ao seu patrimônio.  

§ 1º Os dirigentes contra os quais deva ser proposta medida judicial ficarão 

impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembleia.  

§ 2º O impedimento previsto no § 1º deste artigo será suspenso caso a medida 

judicial não tenha sido proposta após três meses da deliberação da assembleia geral.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS LOTERIAS 

 

Art. 28. Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir a Loteria Instantânea 

Exclusiva - LOTEX, tendo como tema marcas, emblemas, hinos, símbolos, escudos e 

similares relativos às entidades de prática desportiva da modalidade futebol, implementada 

em meio físico ou virtual.  

§ 1º A loteria de que trata o caput deste artigo será autorizada pelo Ministério da 

Fazenda e executada diretamente, pela Caixa Econômica Federal, ou indiretamente, mediante 

concessão.  

§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade de prática desportiva 

da modalidade futebol que, cumulativamente:  

I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, emblema, hino, símbolos 

e similares para divulgação e execução do concurso; e  

II - publicar demonstrações financeiras nos termos do inciso VI do art. 4º desta 

Lei.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Da totalidade da arrecadação de cada emissão da Lotex, 65% (sessenta e 

cinco por cento) serão destinados à premiação, 10% (dez por cento) ao Ministério do Esporte 
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para serem aplicados em projetos de iniciação desportiva escolar, 2,7% (dois inteiros e sete 

décimos por cento) para as entidades de prática desportiva referidas no inciso I do § 2º deste 

artigo, 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para despesas de custeio e 

manutenção, 3% (três por cento) para o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, e o restante formará a renda 

líquida, de acordo com a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 5º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada, no que se refere à Loteria 

Instantânea Exclusiva - LOTEX e outros concursos que utilizem ou venham a utilizar a 

imagem de agremiações de futebol, a negociar com as respectivas entidades de prática 

desportiva todos os aspectos relacionados com a utilização de suas denominações, marcas, 

emblemas, hinos, símbolos e similares.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

 

Art. 29. (VETADO).  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

 


